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.\UTORIZT\ O P()DER E-XECt-r]l\/O A F IR\4i\t{ C()N\E},,IO
CO]VI 0 TNSTITLÍTO DE PREVII)Ei]I-I.\ I)()S SER\'I])ORES DO
ESTADO DE \TTNAS GERAIS - JPSENÍC

O povo rlo \,lunicipic de lbiracatu. pcr seus representanres na Cônrara ltunicipal
:rprovou. t, eu José fasundes l{etrr. Preiêito Vlunicipal sanciono a segtrinte Lei:

.{nigo 1" - O Prefeit. e..r Presi<iente da Câmara NÍunicipal <ie Ibiracatu - \,lG licam
autorizados a firmar conr o INSTII'LrTO DE PRE\TDENCIA DOS SEII\.[DORES DO
ESTr\Do DE I,íINAS GERAIS - [PSEN{G. convênio própno objerivando. nos termos,
limites e condições da legislaçào estadual especifica_ a tiliaçãc.' previdénciária:

[ - dos serv'idores investidos em lunção pútrlica nrunicipai respectivamente da
Pretêitura. de entidade nrunicipal autônoma e da Câmara Municipal;

ÍI - de agentes politicos do \.{unicípio cuja Íiliação a. IpSEi\4G esleja expÍessamente
prevista em Lei Esraduai. inclusivc vice-Prelêiro que etcrivarrrerrte ,,.er ra a exercer
o cargo.

Parágratb l" - (lorn u tiiiaçà.. o ,\ruuicipio. sua entidade aurônoma- os agentes
poiiticos de que trata o inciso lÍ cleste artigo, e os sen iclores invesridt-rs ern funçãtr p-ública
\lunicipal. aderern ao regime 1:revidenciáric' do IpSEN,ÍG, sujeitando-se às supen enientes
mo<lificaçôes do mesmo.

ParágraÍb 2" - No,;aso de entidade nrunicipar i*rtôuorna seu representanle legal
trrmará o convênio juntamentc co!r) o Pret'eitcr

Artig. 2" - A filiação obedccerá aos termos do respectivo co.vônio, condições
tixadas pelo Conselho Direror Co IPSENíG, e denrais normas aplicáveis.

.\nigo i" - Ficam. aurorizadas as proridências orçamentarias. incrusive doração tle
verbas para atender ao paràmetro tlc co[tribuições e outros encarg(rs rlecon-entes rla
execuçào desta Lei.

Anigo 4" - Observando o disposto no artigo 59 da Lei Estadual N. 9.3g0, de
l8/12l1986. a preseDre l-ei revoga as rlisposiçirs5 em conlrário, e eoÍra etn vigor na data <le
sua publicação.

lbiracatu. I 9 de Maio de 1.997 .
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